
PROJETO DE LEI DO SENADO N° ,DE 2011 

Altera o Código Penal para tipificar os crimes de 
tráfico internacional e interno de pessoas para fins 
de exploração sexual, trabalho forçado, remoção de 
órgãos ou outro fim que acarrete ofensa relevante à 
dignidade da pessoa ou à sua integridade física. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. r Os arts. 231 e 231-A do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940, passam a viger com as seguintes redações: 

"Tráfico internacional de pessoa \ 

Art. 231. Agenciar, aliciar, recrutar, transportar, transferir, 
alojar ou acolher pessoa, por meio de ameaça, coação ou qualquer 
forma de violência, sequestro ou cárcere privado, fraude, engano, 
abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de 
coabitação, de hospitalidade, de contrato ou de situação de 
vulnerabilidade, independentemente de entrega ou pagamento de 
valores ou benefícios, com o fim de promover ou facilitar a sua 
entrada em território nacional, ou a sua saída para o exterior, para 
exercer a prostituição ou outra forma de exploração sexual, trabalhar 
ou prestar qualquer forma de serviço, forçado ou não, ou ter órgão, 
tecido ou parte do corpo humano removidos: 

Pena-reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos. 

§ 1° Incorre na mesma pena quem pratica a conduta referida no 
caput deste artigo para outro fim que acarrete ofensa relevante à 
dignidade da pessoa ou à sua integridade física. 

§ 2° A pena é aumentada de Yz (metade) se a vítima é menor de 
18 (dezoito) anos ou, por enfermidade, deficiência mental ou qualquer 
situação ou condição específica, não tem o necessário discernimento 
do fato. 

§ 3° Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem 
econômica, aplica-se também multa." (NR) 

"Tráfico interno de pessoa 
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Art. 231-A. Agenciar, aliciar, recrutar, transportar, transferir, 
alojar ou acolher pessoa, por meio de ameaça, coação ou qualquer 
forma de violência, sequestro ou cárcere privado, fraude, engano, 
abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de 
coabitação, de hospitalidade, de contrato ou de situação de 
vulnerabilidade, independentemente de entrega ou pagamento de 
valores ou benefícios, com o fim de promover ou facilitar o seu 
deslocamento dentro do território nacional para exercer a prostituição 
ou outra forma de exploração sexual, trabalhar ou prestar qualquer 
forma de serviço, forçado ou não, ou ter órgão, tecido ou parte do 
corpo humano removidos: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. 

§ I° Incorre na mesma pena quem pratica a conduta referida no 
caput deste artigo para outro fim que acarrete ofensa relevante à 
dignidade da pessoa ou à sua integridade física. 

§ 2° A pena é aumentada de Y2 (metade) se a vítima é menor de 
18 (dezoito) anos ou, por enfermidade, deficiência mental ou qualquer 
situação ou condição específica, não tem o necessário discernimento 
do fato. 

§ 3° Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem 
econômica, aplica-se também multa." (NR) 

Art. 2° A denominação do Capítulo V do Título VI da Parte 
Especial do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a viger 
com a seguinte redação: 

"DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA" 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Ficam revogados os arts. 206 e 207 do Decreto-Lei nO 
2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

JUSTIFICAÇÃO 

o principal objetivo do presente projeto de lei é harmonizar o Código 
Penal brasileiro com o Protocolo Adicional da Convenção de PaIermo da ONU 
sobre tráfico de pessoas. O Protocolo foi ratificado pelo Brasil por meio do Decreto 
n° 5.017, de 12 de março de 2004. No entanto, até hoje não houve a sua devida 
implementação no ordenamento jurídico pátrio. 

li201 1-09485 



3 • 

o Código Penal brasileiro está em descompasso, no que se refere a 
tráfico de pessoas, com as preocupações da comunidade internacional. Em rigor, a 
figura do tráfico de pessoas só existe em nosso ordenamento quando o fim é a 
exploração sexual. A própria Convenção de PaIermo prevê outros fins, como o 
trabalho forçado ou escravo e a remoção de órgãos. Não obstante, tomamos o 
cuidado de não deixar os tipos penais ora propostos fechados. Se, em um caso 
concreto, as características do tráfico estiverem presentes e o fim for outro, incidirá 
o crime sempre que houver ofensa concreta e relevante à dignidade da pessoa ou à 
sua integridade fisica. Julgamos tratar-se de um grande avanço para a nossa 
legislação. O foco são bens jurídicos de importante valor constitucional: a ofensa à 
dignidade da pessoa humana e à integridade fisica. 

O presente projeto de lei também é fruto de nossa experiência na 
Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) sobre tráfico de pessoas, em andamento 
desde maio deste ano. Os casos concretos investigados, em várias regiões do País, 
assim como as vítimas, parentes de vítimas, indiciados e autoridades ouvidas pela 
Comissão serviram de matéria-prima para construirmos o texto que ora 
apresentamos. O texto busca a essência, a especificidade da conduta criminosa que 
é o tráfico de pessoas, evitando confusões com outros fenômenos próximos, como a 
prostituição, o turismo sexual, o trabalho escravo etc. 

Incorporamos ao tipo penal o que hoje aparece nos dispositivos dos 
arts. 231 e 231-A do Código Penal como causas de aumento de pena 
especificamente as hipóteses de o agente ser parente ou pessoa próxima à vítima e 
haver emprego de violência, ameaça ou fraude. As investigações da CPI têm 
mostrado que esses fatores são praticamente inseparáveis da realidade do crime. Na 
grande maioria dos casos são o âmago da conduta criminosa do tráfico de pessoas. 
Não vemos sentido, portanto, em separá-los da redação do tipo penal e prever 
causas de aumento de pena diante de sua incidência. Em razão dessa incorporação, 
aumentamos as penas. Além disso, essa estratégia legislativa deixa os tipos penais 
mais próximos da inteligência da Convenção de Palermo. 

É a proposta da CPI do Tráfico de Pessoas. O Brasil precisa dessa 
inovação legislativa, precisa harmonizar sua legislação com os tratados 
internacionais que ratifica. 

Sala das Comissões, 
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